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Brasília (DF), 19 de julho de 2005.

À

Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos

Sala 601 – Centre/IBAMA

C/cópia para todos os demais conselheiros

Brasília/DF

Ref.- Revisão da Resolução Conama 258/99 – 14ª. Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos – 19.07.05

Senhores Conselheiros:

A Resolução Conama nº 258/99 (atualizada pela 301/02), ora em análise para revisão, é a maior conquista da sociedade brasileira como instrumento legal para induzir a solução do problema do “pneu-lixo”. Nosso País não pode abrir mão desta conquista.

Estima-se que hoje ainda existam lançados a céu aberto no território nacional, o equivalente a cem milhões de pneus inservíveis de automóvel, montante este que a Força Tarefa “Brasil livre dos pneus-lixo”, formada por empresas cimenteiras, empresas reformadoras de pneus e fabricantes de borracha, doravante denominada simplesmente Força Tarefa, neste momento representada pelo signatário da presente, está decidida a coletar e destruir, de forma ambientalmente adequada, no prazo máximo de três anos, a totalidade dos pneus inservíveis hoje existentes no País, considerando, para tanto, que neste período as empresas fabricantes e importadoras estarão cumprindo suas obrigações de coletar e destruir pneus inservíveis, na proporção de sua participação no mercado a partir de 01.01.05.
Por oportuno, esclarecemos que até o final deste mês, todas as empresas que formam a Força Tarefa “Brasil livre dos pneus-lixo” estarão ratificando formalmente o compromisso que ora é anunciado, o que, infelizmente, por falta de tempo hábil para que as competentes áreas jurídicas de cada empresa e entidade aprovassem o Termo de Compromisso entre as Partes, deixou de ser formalizado convenientemente a tempo de poder tal documento ser entregue nesta reunião.

O que autoriza essa Força Tarefa a ter certeza de que pode dar esta contribuição aos órgãos de defesa do meio ambiente, e em especial ao País, são os resultados já alcançados no programa NORDESTE RODANDO LIMPO, lançado em João Pessoa (PB), no dia 14.03.05, pela CIMEPAR – Cimentos da Paraíba, do Grupo CIMPOR – Cimentos de Portugal, em parceria com a BS Colway, com o Governo da Paraíba e Governo do Paraná, com o objetivo de além de coletar pneus velhos, também promover a coleta de outros resíduos sólidos, em trabalho integrado e em mutirão com a sociedade, objetivando a erradicação da dengue. O fato é que na nova sistemática implementada, em apenas um mês de trabalho foram coletados no Estado da Paraíba mais do que no ano de 2004 inteiro.

Dando seqüência ao programa Nordeste Rodando Limpo, no dia 25.07.05 será lançado pelo Governador Jarbas Vasconcelos, em Recife, o Programa PERNAMBUCO RODANDO LIMPO, que sem dúvida fará ampliar o fluxo de pneus inservíveis que estarão sendo coletados e processados nos fornos de clínquer da fábrica de cimentos da CIMEPAR, em João Pessoa (PB).
Nas fábricas de cimento os pneus picados são utilizados como fonte de energia ecológica, substituindo coque de petróleo importado, economizando divisas ao País, com vantagem de poder calorífico nos fornos de clínquer, onde a temperatura alcança 2000ºC e as malhas de aço dos pneus se desprendem e se incorporam ao cimento, substituindo minério de ferro, matéria-prima utilizada em sua fabricação.
Nessa operação, em relação à operação plena com coque de petróleo, não há risco de dano ao meio ambiente, sendo que as fábricas de cimento têm autorização operacional dos órgãos ambientais integrantes do Sisnama – Sistema Nacional de Defesa do Meio Ambiente, que por sua vez têm delegação do Ibama.

No planejamento da Força Tarefa, até o final do próximo mês será lançado o programa CEARÁ RODANDO LIMPO, e, na seqüência, o mesmo ocorrerá em cada um dos demais Estados do Nordeste.

Concomitantemente, contando com o apoio do Grupo Votorantim, que está processando os pneus inservíveis coletados em sua fabrica Cimento Rio Branco, em Rio Branco do Sul – Região Metropolitana de Curitiba, nos próximos meses nesse mesmo esforço serão incluídos os Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul, havendo, outrossim, interesse por parte do conjunto das empresas cimenteiras do Brasil em processar todos os pneus inservíveis coletados no território brasileiro.

Porém, esta decisão das empresas fabricantes de cimento não será mantida caso o Conama não mantenha a obrigação dos fabricantes e importadores de coletar e destruir todos os pneus inservíveis existentes no território nacional, na proporção de sua participação no mercado, o que seria uma perda lamentável para a Nação.

Portanto, cabe a essa Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, a responsabilidade de manter ÍNTEGRA e operacionalmente eficaz essa conquista da sociedade brasileira.

A partir das informações da Força Tarefa e da intenção ora formulada, os senhores conselheiros terão plenas condições de bem decidir sobre o impasse que se tornou a revisão da Resolução Conama 258/99 (atualizada pela 301/02), tendo em vista a pesquisa realizada pelo IPT, contratado pelas multinacionais para responder questionamentos específicos, e que, EM NENHUM MOMENTO atestou a quantidade existente de pneus velhos jogados no meio ambiente, e sim tratou apenas de tecer considerações sobre o destino dos pneus usados entregues nos autocenters por ocasião de suas trocas, sem considerar, portanto, o passivo ambiental formado nas últimas décadas por pneus velhos inadequadamente lançados no território brasileiro. 

Para decidirem sobre o novo texto da Resolução Conama nº 258/99 (que foi modernizada pela de nº 301/02), os nobres Conselheiros do Conama dessa Câmara Técnica não devem, em nossa opinião, deixar de levar em consideração a coleta efetiva de pneus velhos que está sendo realizada no Nordeste, provando que ao contrário do que tem sido afirmado, eles existem sim, em nosso território, e precisam ser retirados do meio ambiente.

Outrossim, a experiência prática realizada no Paraná e que agora está sendo repetida com sucesso no nordeste prova que a fórmula correta e eficaz de “achar” e coletar os pneus inservíveis que hoje tanto problemas trazem para a Nação contra o meio ambiente e à saúde pública, é mesmo pagar por sua coleta aos humildes coletadores de resíduos sólidos, que por outro lado precisam ser apoiados e organizados em associações próprias, para que, dignificados, possam resgatar sua cidadania. 

Por outro lado, ao contrário do que propõem as empresas fabricantes de pneus no Brasil e a exemplo do que já é fato definido no mundo inteiro quando se trata de dar solução a passivo ambiental, responsabilizando seus geradores, deve-se sempre levar em conta “o fato gerador” do passivo ambiental, ou seja, o momento em que ele é gerado.

Considerando-se que os pneus fabricados no Brasil têm uma vida útil média da ordem de três anos, nossa sugestão é que as empresas fabricantes de pneus no Brasil tenham igual prazo de carência, em relação aos pneus fabricados em 2005, que desta forma deverão ser coletados em 2008, e assim sucessivamente. Considerando este mesmo raciocínio, as empresas fabricantes de pneus estariam neste ano de 2005 coletando os pneus inservíveis gerados com a fabricação do ano de 2002, ano em que a Resolução Conama nº 258/99 passou a exigir de fabricantes e importadores, como contrapartida ambiental, a coleta de pneus inservíveis, bem como sua destinação final, de forma ambientalmente adequada, na proporção da participação de cada qual no mercado brasileiro. E, igualmente, além do passivo ambiental de pneus inservíveis existente no território brasileiro há décadas, a partir de 2002 as empresas fabricantes passaram a coletar os pneus produzidos no ano de 1999, quando a Resolução Conama nº 258/99 foi aprovada.
Quanto à sugestão de que o compromisso ambiental deveria ser contado somente a partir do momento das trocas dos pneus nos autocenters, desconsiderando os pneus que as fábricas vendem às montadoras, alertamos que desta forma se estaria gerando um artifício que seguramente iria inviabilizar a própria fiscalização do Ibama, bem como inviabilizaria qualquer auditoria no caso de surgirem eventuais dúvidas sobre sua lisura, tendo em vista que seria impossível fiscalizar todos os autocenters do Brasil e outros pequenos estabelecimentos, onde os pneus estariam sendo trocados.

No caso das importações, considerando-se a impossibilidade de fiscalizar a posteriori as empresas importadoras e delas exigir de forma eficaz o pagamento da contrapartida ambiental correspondente, a comprovação de seu cumprimento deve ocorrer no ato da liberação aduaneira de suas importações. 

Portanto, em se estabelecendo, de forma correta, que a “geração” será considerada no momento da emissão das notas fiscais pelas empresas fabricantes e, no caso das importações, exigido que as empresas importadoras provem o cumprimento de sua contrapartida ambiental por ocasião da liberação aduaneira, a fiscalização será muito mais simples, uma vez que no caso das importações ela é automática e no caso das empresas fabricantes bastará auditar os livros de saída de mercadorias de poucas fábricas brasileiras.

Outrossim, quanto ao estabelecimento de sistema que venha premiar as empresas que implementem ecopontos para acolher pneus velhos a serem entregues por alguém, espontaneamente, ou por conta do poder público, também entendemos que isto não faz sentido, uma vez que o fato de existirem ecopontos não significa eficácia na coleta, que além do mais não deve ser responsabilidade do poder público e sim de quem gerou o passivo ambiental. Maior prova de que a simples existência dos ecopontos não resolve o problema é que as empresas fabricantes não estão conseguindo coletar os pneus inservíveis de sua obrigação ambiental, tendo até sido, por isso, multadas pelo Ibama, de acordo com o quadro a seguir:

	Multas Ibama x Multinacionais dos pneus
	Multa

	Site do Ibama:
	Equivalente
	Valor

	www.ibama.gov.br/novo_ibama/paginas/materia.php?id_arq=2779
	Em pneus de
	por

	Empresa
	Toneladas
	Valor
	Automóveis
	Pneu

	Pirelli
	108.480,48
	R$ 6.508.828,80
	21.696.096
	R$ 0,30

	Goodyear
	101.163,21
	R$ 6.069.792,60
	20.232.642
	R$ 0,30

	Bridgestone / Firestone
	71.180,20
	R$ 4.270.812,00
	14.236.040
	R$ 0,30

	Michelin
	56.489,01
	R$ 3.389.340,60
	11.297.802
	R$ 0,30

	Total
	337.312,90
	R$ 20.238.774,00
	67.462.580
	R$ 0,30

	 
	 
	 
	 
	 


O fato é que o agente gerador, quer seja fabricante ou importador, é quem deve tomar as providências para coletar os pneus velhos, enquanto o poder público deve apenas colaborar, desde que sem custos para o erário, como manda a Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que a coleta e destruição de pneus inservíveis é plena obrigação de fabricantes e importadores de pneus.

Quanto ao estudo contratado pela ANIP (associação das empresas fabricantes de pneus) junto ao IPT – Instituto de Pesquisas Tecnológicas de São Paulo, que demonstra a impossibilidade do cumprimento de contrapartida ambiental pela colocação de pneus no mercado brasileiro, na proporção de um pneu inservível coletado e destruído para cada novo pneu vendido no Brasil, há que se entender que essa verdade somente deve ser levada em consideração a partir do momento em que tiver sido totalmente coletado e destruído o passivo de pneus velhos acumulado no meio ambiente ao longo de várias décadas, até hoje, estimado no equivalente a CEM MILHÕES DE PNEUS DE AUTOMÓVEL.

Considerando que a obrigação de coletar e destruir um pneu inservível para cada outro vendido no mercado nacional, na opinião das signatárias o Conama deveria delegar ao Ibama a decisão de determinar, anualmente, a redução percentual da obrigação em comento, devendo monitorar o território brasileiro para, eventualmente, ampliar a obrigação até no máximo o padrão estabelecido, de um coletado para um vendido, apenas pelo tempo julgado necessário, a partir de quando a obrigação seria novamente reduzida.

Como sugestão para os anos de 2005, 2006 e 2007, o Conama poderia desde já autorizar a redução de 50% (cinqüenta porcento), deixando para o Ibama decidir sobre referida redução, ou não, somente a partir do ano de 2008. 

Outrossim, como medida saneadora da multa lavrada contra as empresas fabricantes de pneus, se propõe que o Ibama formalize um Termo de Ajuste de Conduta – TAC com as empresas fabricantes, para que estas cumpram a totalidade de seu compromisso ambiental devido e que foi objeto da multa citada, parceladamente, até o dia 31.08.08, quando, considerando o cumprimento desse compromisso, as multas em questão seriam canceladas. Porém, se não cumprido o compromisso, as multas seriam majoradas para o valor de R$ 400,00 (Decreto nº 3.179/99, Art. 47-A). 

Ao mesmo tempo, e cumulativamente, deveriam essas empresas coletar e destruir outros pneus inservíveis, para cumprir sua obrigação ambiental relativa aos pneus que estão sendo vendidos no mercado consumidor brasileiro desde 01.01.05.

Por outro lado, com a oferta de pneus remoldados de ótima qualidade, com certificado de qualidade do Inmetro, e principalmente depois da edição da Portaria Inmetro nº 133/01 que estabelece regras técnicas de fabricação em defesa da segurança dos usuários e torna compulsória referida certificação de conformidade a partir do dia 01.07.06, os consumidores passaram a exigir melhor qualidade dos pneus ofertados no mercado.

Diante desta realidade e da comprovada carência de quantidade suficiente de carcaças de boa qualidade no País, principalmente em razão da má conservação das ruas e rodovias brasileiras, o setor de pneus reformados passou a buscar nas importações de carcaças de pneus usados (não só de pneus de automóvel e caminhonetes, como também com ênfase nos pneus de caminhão, ônibus e de veículos fora de estrada), a solução para se manter em funcionamento, produzindo pneus reformados nas condições técnicas exigidas pelo Inmetro.

Pelas razões expostas, as empresas reformadoras deixam claro que se não puderem utilizar matéria-prima importada, que tem sido precariamente fornecida pela BS Colway Pneus, entre outras empresas que hoje possuem autorização judicial para importar essa matéria-prima, não terão como manter suas atividades, com reflexo direto nas inúmeras fábricas brasileiras de borracha.

Desta forma, os mais de trinta mil funcionários das empresas fabricantes de borracha e reformadoras de pneus, signatárias, encontram-se sob risco de perder seus empregos, quando ao contrário, se estas puderem ter garantido seu abastecimento de matéria-prima, não só estarão garantindo os postos de trabalho existentes, como terão imediata condição de oferecer milhares de novas oportunidades de emprego apenas para utilizar sua capacidade instalada, hoje ociosa. Outrossim, é bom que se diga que na medida em que as nossas ruas e rodovias apresentarem melhor estado de conservação, automaticamente será reduzida a necessidade dessas importações.

No que se refere ao mal que eventualmente (e até subjetivamente) as importações de carcaças de pneus usados (matéria-prima na indústria de pneus reformados) poderiam causar ao País, as signatárias encarecem que seja considerado o seguinte:

1. Os pneus novos, hoje livremente importados, também se tornam usados e a rigor causariam o mesmo mal, porém, por não estarem inseridos na “Guerra dos Pneus”, nunca deles se ouviu qualquer comentário em relação ao mal que causariam ao meio ambiente ou à saúde pública;

2. O passivo ambiental representado pelas importações de carcaças de pneus usados, no que se refere à sua ação como pneus inservíveis contra o meio ambiente e à saúde pública, estaria sendo compensado pela coleta equivalente de pneus inservíveis no território nacional, como contrapartida pelas importações;

3. Os pneus inservíveis, coletados como contrapartida ambiental pelas importações de carcaças de pneus usados, promoveriam economia de matéria-prima na indústria de cimentos do Brasil, quando as suas malhas de aço substituem a sucata de ferro em sua fabricação;

4. Os pneus inservíveis, coletados como contrapartida ambiental pelas importações de carcaças de pneus usados, utilizados nos fornos de clínquer das fábricas de cimento, com vantagem de poder calorífico, SUBSTITUEM CÓQUE DE PETRÓLEO IMPORTADO, ECONOMIZANDO DIVISAS AO PAÍS, com no mínimo a mesma eventual e subjetiva possibilidade de provocar dano ao meio ambiente;

5. Portanto, os argumentos até hoje apresentados contra as importações em questão ficam fragilizados principalmente em razão da postura e comprometimento das signatárias em promover a limpeza do “pneu-lixo”  do Brasil.
No entanto, principalmente em razão da Portaria nº 14/2004, editada pela SECEX, órgão do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, que proíbe a importação de pneus usados para qualquer utilização, inclusive como matéria-prima, as signatárias entendem que o Conama, Ibama e MMA, não poderiam tomar atitude solitária neste particular, razão pela qual deixam de lutar pelas importações neste fórum, para conduzir sua luta política no Congresso Nacional, onde estarão apoiando a aprovação do PLS 216/03, de autoria do nobre Senador Flávio Arns. Entretanto, esperam dessa Câmara Técnica que seja inserido no texto revisado da resolução em comento, que no segundo semestre do ano de 2008 será avaliado o resultado da missão assumida pela Força Tarefa, de promover a limpeza do “pneu-lixo” do Brasil, época em que igualmente o Ibama por certo já terá avaliado de forma consistente todo o processo, inclusive no que se refere aos eventuais (e hoje subjetivos) danos causados ao meio ambiente, para então, caso ainda não exista lei aprovada, sancionada e publicada, versando sobre essa matéria, possa então com segurança o Conama, ao revisar novamente a resolução em questão, autorizar as importações mencionadas.  

Finalmente, como contribuição da Força Tarefa, para avaliação dos nobres conselheiros dessa Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, anexamos minuta de Resolução que tem o condão de atender a todos, desde a preocupação do Conama em relação ao meio ambiente e saúde pública, às empresas fabricantes de pneus e às reformadoras, e ainda dá ênfase ao aspecto social no que se refere à manutenção e geração de empregos, hoje uma das maiores preocupações da Nação. 

Estas são as sugestões e compromisso de intenção das signatárias em contribuir para a solução do problema dos “pneus-lixo”.

Cordialmente,

Francisco Simeão
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